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EXPEDIENTE Nº 0433/2023 

 
CONTRATO Nº 050/2024, CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRÁFEGO - CET E A EMPRESA 
ACLIMED CLÍNICA MÉDICA ACLIMAÇÃO 
LTDA. 

 
 
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, com sede nesta Capital na Rua 
Barão de Itapetininga nº 18, inscrita no CNPJ sob o nº 47.902.648/0001-17, neste ato representada 
por seus Representantes Legais ao final assinados, doravante designada CET e a empresa 
ACLIMED CLÍNICA MÉDICA ACLIMAÇÃO LTDA,  com sede nesta Capital, na Rua 
Rodrigo Claudio, nº 404, Aclimação, CEP 01532-020, com telefone nº (11) 3385-6023, inscrita no 
CNPJ sob o nº 03.199.587/0001-06 e Inscrição Estadual nº 147.418.280.117, neste ato representada 
por seu(s) Representante(s) Legal(is) ao final assinado(s), doravante designada CONTRATADA, 
têm entre si justo e contratado o seguinte: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 
1.1. Constitui objeto deste Contrato, pelo regime de empreitada por preço unitário, a prestação de 
Serviços de Engenharia, Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional no âmbito da Companhia de 
Engenharia de Tráfego – CET-SP, conforme especificações, quantidades, exigências e condições, 
estabelecidas, obrigando-se a CONTRATADA a executá-lo de acordo com o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/24, com o Anexo I - Termo de Referência e demais elementos que compõe 
o expediente mencionado no preâmbulo, os quais passam a integrar este instrumento. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRAZOS 
 
2.1. O prazo total do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente, em prazo inferior, igual ou superior ao contrato 
inicial, até o limite fixado em lei. 
 
2.2. A elaboração e apresentação dos documentos-base do Programa de Gerenciamento de Riscos 
– PGR deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos da assinatura do contrato. 
 
2.3. A elaboração e apresentação dos documentos-base do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos da 
assinatura do contrato. 
 
2.4. A emissão do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT deverá ocorrer 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a execução do PGR e PCMSO. 
 
2.5. Demais prazos estão estabelecidos no item 6 do Anexo I – Termo de Referência e seus 
subitens. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
3.1. As condições de prestação dos serviços estão dispostas no Anexo I - Termo de Referência. 
 

3.2. Profissionais a serem disponibilizados durante a prestação dos serviços: 
 

3.2.1. 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho, com jornada de 08 (oito) horas diárias e 40 

(quarenta) horas semanais. 
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3.2.2. 06 (seis) Técnicos de Segurança do Trabalho, com jornada de 08 (oito) horas diárias e 40 

(quarenta) horas semanais. 

 

3.2.3. 02 Médicos do Trabalho, sendo que um deles será o Médico Coordenador do PCMSO e 

Responsável Técnico (CREMESP, PPP, Contestações INSS entre outros), com jornada de 08 

(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais. 

 

3.3. Os serviços serão executados por demanda, conforme a necessidade da CET, mediante emissão 

de Ordens de Serviço.  
 

3.4. A CONTRATADA deverá realizar, em conjunto com o Departamento de Saúde e Segurança 

do Trabalho – DSS da CET, a gestão integrada dos serviços a serem desenvolvidos, sob supervisão 

deste último, disponibilizando pessoal necessário para atuar conjuntamente com os atuais 

integrantes do DSS, de modo a atender a demanda de saúde e segurança do trabalho na empresa, em 

cumprimento à legislação (em especial a Norma Regulamentadora NR-4). Nesse sentido, deverá 

realizar a prestação de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho – SESMT.  
 

3.5. A CONTRATADA deverá elaborar, implementar, administrar e executar o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, que consiste na promoção e preservação da 

saúde dos empregados com base nos riscos à sua saúde, especialmente os identificados nas 

avaliações previstas na Norma Reguladora NR-7 instituída pelas Portarias nº 3.214 de 08/06/78.  
 

3.6.  A CONTRATADA deverá elaborar, implementar, administrar e executar o Programa de 

Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – PGR (NR-1), que visa a preservação da saúde e da 

integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente 

controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de 

trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.  

 

3.7. A CONTRATADA deverá elaborar, implementar, administrar e executar o Programa de 

Conservação Auditiva e seus documentos base (NR-7 – Anexo I). 
 

3.8. A CONTRATADA deverá elaborar o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho 

– LTCAT para a identificação de trabalho exercido sob condições perigosas ou insalubres em 

conformidade à Portaria nº 3.214 de 08/06/78 do MTE nas suas NRs 15 e 16 com seus respectivos 

anexos.  
 

3.9. A CONTRATADA deverá elaborar o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, que se 

constitui em documento do histórico-laboral do empregado.  
 

3.10. A CONTRATADA deverá realizar Treinamento da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes – CIPA (NR-5).  

3.11. Estima-se que o quadro de empregados contratados diretamente pela CET, em função dos 

quais está obrigada a implementar o PCMSO, será de 3.622 empregados, conforme Tabela 1 (base: 

agosto/2023). 

 

CARGO QUANTIDADE  

ADVOGADO 11 

AG MANUT SINALIZ 54 

AG MANUT VEICULOS 37 

AG MANUTENCAO 4 
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AG PESQUISA 9 

AG TRANSPORTE 149 

AGENTE TRANSITO 1.611 

ANAL GESTAO 82 

ANAL TECNICO 1 

ANAL TECNOL INFORM 15 

ASSES DIRETORIA I 7 

ASSES DIRETORIA II 9 

ASSES DIRETORIA III 10 

ASSES DIRETORIA IV 9 

ASSES DIRETORIA V 37 

ASSES DIRETORIA VI 14 

ASSIST ADM 595 

ASSIST ADMINISTR 1 

CHEFE ASSESSORIA I 1 

DIRETOR ADJUNTO 2 

ENFERMEIRO 1 

ENG SEG TRABALHO 1 

GERENTE 18 

GESTOR EDUC TRANSITO 13 

GESTOR TRANSITO 470 

INSP SEG PATRIM 1 

OPER MONIT INF TRANS 274 

SUPERINTENDENTE 7 

SUPERV DEPTO I 23 

TEC ENF TRABALHO 1 

TEC PROJETOS 60 

TEC SEG TRAB 2 

TEC SINAL TRANSITO 83 

TEC TECNOL INF COMUM 10 

T O T A L  3.622 

                                                                                                                            Tabela 1 

3.12. Quantitativos da ocorrência de Exames Periódicos, Admissionais e Demissionais, Mudança de 

Função, Retorno ao Trabalho e Audiometrias (Tabela 2):         
 
 

                                                                                                                                                                                  Tabela 2 

Exames 
Ocorrências 

em 2018 

Ocorrências 

em 2019 

Ocorrências 

em 2020 

Ocorrências 

em 2021 

Ocorrências 

em 2022 

Periódicos 2.037 3.767 459 0 487 

Admissionais 45 53 28 34 9 

Demissionais 37 96 33 92 303 

Mudança de função 16 20 7 4 15 

Retorno de fastamento 278 360 242 212 338 

Audiometrias 2.919 2.623 0 0 0 
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3.13. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CET, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

3.14. Os serviços que independerem de prazo ou de data legal já definidos para sua execução, serão 

demandados e executados a partir da emissão de Ordens de Serviço da CET. 

3.15. Todos os prazos definidos no item 6 do Anexo I – Termo de Referência passarão a contar do 

momento do recebimento das Ordens de Serviço. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 
 

4.1. Após a assinatura do contrato, quando da indicação da equipe que será responsável por cada 
trabalho, obedecer aos seguintes critérios no momento de selecionar os profissionais que serão 
responsáveis pela execução dos trabalhos, enviando os respectivos certificados:  
 
4.1.1. Diploma de conclusão do curso de Medicina, para os que forem atuar como Médicos do 
Trabalho. 
 
4.1.2. Diploma de conclusão do curso de Engenharia ou Arquitetura, para os que forem atuar como 
Engenheiros/Arquitetos de Segurança do Trabalho. 
 
4.1.3. Certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina do Trabalho, com nível em 
pós-graduação, ou certificado de residência médica em área de concentração em saúde do 
trabalhador, ambos ministrados por universidades ou faculdades que mantenham curso de 
Graduação em Medicina, para o caso de Médico do Trabalho. 
 
4.1.4. Certificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia/Arquitetura de Segurança 
do Trabalho, com nível em pós-graduação, para o caso de Engenheiro/Arquiteto de Segurança do 
Trabalho. 
 
4.1.5. Registros vigentes e ativos nos respectivos Conselhos de Classe (CREA, CAU e CRM). 
 
4.2. Executar os serviços, observando os prazos e as condições descritas no Anexo I - Termo de 
Referência e em sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, em conformidade com as normas em vigor. 
 
4.3. Elaborar e apresentar os documentos-base do PGR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos da assinatura do contrato, observando as atividades e os riscos a que estão expostos seus 
empregados, e do PCMSO, no prazo máximo de 90 (sessenta) dias corridos da assinatura do 
contrato.  
 
4.4. Efetuar a revisão e a atualização do PGR a cada 12 (doze) meses e, sempre que necessário, 
deve ser feita uma nova avaliação para ajustes.  
 
4.5. Elaborar, implementar e executar o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, para 
identificar a ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de 
trabalho, bem como o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, para 
controle da saúde ocupacional dos empregados da CET, de acordo com os riscos a que estiverem 
expostos no ambiente de trabalho.  
 
4.6. Alimentar o Sistema eSocial com as informações relativas à segurança e saúde do trabalhador, 
quando demandada.  
 
4.7. Emitir o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, com vistas a 
identificar trabalho exercido sob condições perigosas ou insalubres, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias após a execução do PGR e PCMSO.  
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4.8. Designar formalmente um profissional com formação e registro profissional, nos termos da NR 
nº 4, item 4.4.1, para coordenar o PCMSO, na assinatura do contrato.  
 
4.9. Emitir, por intermédio do médico encarregado do exame, o Atestado de Saúde Ocupacional – 
ASO dos empregados.  
 
4.10. Homologar atestados médicos nos quais constem prazos superiores a 3 (três) dias corridos e 
inferiores a 16 (dezesseis) dias corridos, nos prazos estipulados pela CET.  
 
4.11. Realizar o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP e sua atualização, conforme os 
normativos já vigentes e a partir da assinatura do Contrato de Prestação dos Serviços.  
 
4.12. Efetuar a avaliação médica de atestados médicos com período superior a 15 (quinze) dias para 
encaminhamento à Perícia Médica do INSS, nos prazos estipulados pela contratante.  
 
4.13. Realizar exames admissionais e demissionais, conforme estabelece o Anexo I – Termo de 
Referência.  
 
4.14. Efetuar a avaliação clínica ocupacional, decorrente de retorno ao trabalho, obrigatoriamente 
no primeiro dia de volta ao trabalho, na ausência do empregado por período igual ou superior a 30 
(trinta) dias corridos, seja por motivo de doença ou acidente de natureza ocupacional ou não, ou 
parto.  
 
4.15. Efetuar avaliação clínica ocupacional para mudança de função, desde que a mudança implique 
na exposição do empregado a risco diferente daquele a que estava exposto anteriormente à 
mudança.  
 
4.16. Promover palestras semestrais com orientações preventivas de saúde e segurança do trabalho, 
conforme demandado pela CET.  
 
4.17. Emitir relatórios gerenciais, mensalmente, de controle dos exames médicos ocupacionais.  
 
4.18. Responsabilizar-se tecnicamente perante os órgãos fiscalizadores.  
 
4.19. Promover treinamento para os membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 
CIPA, conforme item 6.6 do Anexo I – Termo de Referência.  
 
4.20. Prestar assessoria à CET sobre Segurança do Trabalho.  
 
4.21. Realizar os exames periódicos em conformidade com as determinações contidas no Anexo I - 
Termo de Referência e quando solicitado, nas instalações da CET.  
 
4.22. Manter atualizado prontuário individual, contendo os dados obtidos na avaliação clínica 
ocupacional, que deverá ser guardado por 20 (vinte) anos após o desligamento do empregado. 
Havendo substituição do médico, os arquivos deverão ser transferidos para seu sucessor.  
 
4.23. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  
 
4.24. Indicar na assinatura do contrato, formalmente, preposto para interlocução com a CET e 
atender prontamente às suas reclamações, prestando os esclarecimentos devidos e efetuando as 
correções e adequações nos serviços/produtos que se fizerem necessárias.  
 
4.25. Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução dos 
serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões 
justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CET.  
 
4.26. Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho, 
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encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, seguros operacionais, taxas, 
tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas necessárias à 
perfeita execução dos serviços contratados.  

4.27. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CET. 

4.28. Substituir qualquer empregado que não esteja executando os serviços a contento ou, que a 

juízo da CET, não esteja se portando de forma adequada, devido à conduta prejudicial ou 

inconveniente, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.  

4.29. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato. 

4.30. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CET ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou ao acompanhamento da CET.  

4.31. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca das atividades executadas sem prévia autorização da CET. 

4.32. Não transferir a outrem, no todo ou em parte os serviços avençados. 

4.33. Cientificar o Gestor/Fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de qualquer 

anormalidade ou irregularidade verificada na execução dos serviços, mantendo um diário de 

ocorrências durante toda a prestação dos serviços.  

4.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CET, dando-

lhes ciência de tais normas, inclusive do Código de Conduta e Integridade da CET disponível no 

site da CET/Transparência CET, no link: http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-

conduta-e-integridade-1a-rev.pdf,.  

4.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar serviços não abrangidos pelo contrato, devendo relatar à CET toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

4.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4.37. Apresentar, sempre que necessário, e ao final da contratação, relatório completo com as ações 

de saúde executadas.  

4.38. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

4.39. Demonstrar o vínculo profissional de cada integrante da equipe técnica designada para prestar 

os serviços objetos da contratação com a empresa contratada. 

4.40. A comprovação de de vínculo profissional/empregatício com a CONTRATADA pode se dar 

mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 

trabalho. 

4.41. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização 

inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CET.  

4.42. Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do contrato formalmente à CONTRATADA, 

deverão ser respondidos em, no máximo, 72 (setenta e duas) horas úteis.  

 

http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf
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4.43. A CONTRATADA deverá substituir, após entendimento de ambas as partes, e se necessário 

for, sempre que exigido pelo Fiscal do Contrato, o(s) preposto(s), cuja qualificação, atuação, 

permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do órgão ou ao interesse do serviço público, decorrente da execução do serviço prestado.  

 

4.44.  A CONTRATADA obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as 

especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência, responsabilizando-se pelo refazimento 

total ou parcial, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em desacordo com as 

especificações adotadas.  
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CET 

 
5.1. Constituem obrigações da CET:  
 
5.1.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto no Anexo I - Termo de Referência. 
 
5.1.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada. 
 
5.1.3. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 
 
5.1.4. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 
formalidades legais. 
 
5.1.5. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora 
contratados.  
 
5.1.6. A CET, após as devidas notificações formalizadas e não atendidas, reserva para si o direito 
de aplicar sanções ou rescindir o contrato, após o decurso do prazo estabelecido não atendido, no 
caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer condições estabelecidas no Anexo I - 
Termo de Referência, em especial após a constatação do inadimplemento.  
 
5.1.7. A CET efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços por meio do 
Fiscal do Contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  
 
5.1.8. Notificar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade na execução do objeto, 
podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.  

5.1.9. Rejeitar os serviços realizados fora do estabelecido e que estejam em desacordo com as 

especificações.  

5.1.10. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Edital e seus 

anexos.  
 

5.1.11. Designar Gestor e Fiscal para o contrato, que serão responsáveis pelo acompanhamento e 

avaliação da prestação dos serviços, a liquidação das despesas, atestando o cumprimento das 

obrigações assumidas e demais fiscalizações à execução do Contrato, consoantes as disposições da 

Lei Federal nº 13.303/16.  
 

5.1.12. Custear os exames laboratoriais, audiometrias e outros complementares realizados em sua 

Rede Credenciada. 
 

5.1.13. Responsabilizar-se pela guarda dos prontuários individuais pelo período de 20 (vinte) anos 

após o desligamento do empregado. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelos serviços do objeto 
deste contrato, a CET, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá o direito de 
fiscalizar o fiel cumprimento das especificações exigidas, a fim de assegurar o seu recebimento ou 
manifestar sua recusa. 
 
6.2. A fiscalização será exercida consoante o disposto no Capítulo X do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios – RILCC da CET e no interesse exclusivo da CET e não implica 
em sua corresponsabilidade, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive por danos que possam ser causados a CET ou a terceiros, por qualquer irregularidade 
decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução dos serviços. 
 
6.3. No curso da execução dos serviços e em sua entrega, a CET fiscalizará o cumprimento da 
execução do objeto, conforme as especificações exigidas, com vistas ao recebimento a contento do 
objeto. 
 
6.4. A CET registrará as deficiencias porventura existentes na execução dos serviços e/ou 
inobservâncias dos aspectos de segurança envolvidos, comunicando-as à CONTRATADA para 
imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 
 
6.5. A CET poderá embargar, a qualquer tempo a execução de serviços que não estejam sendo 
cumpridos de acordo com as disposições destas condições e/ou com a boa técnica ou que atente 
contra a segurança e bens da CET e/ou serviços, bem como recusar os já executados. 
 
6.6. A CET aplicará penalidade, de acordo com o disposto na Cláusula Penalidades quando for 
constatada qualquer irregularidade/descumprimento das obrigações contratuais. 
 
6.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e na ocorrência desta, não implicará em corresponsabilidade 
da CET e/ou de seus agentes ou prepostos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E PREÇOS  

 

7.1. O valor total do presente Contrato, para os 12 meses, é de R$ 1.916.777,88 (um milhão, 
novecentos e dezesseis mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), em função 
dos preços indicados na Proposta, na data base de 26/08/2024. 
 

7.2. Os preços unitários/totais  objetos deste Contrato são: 
 

 

SERVIÇOS A SEREM PAGOS POR DEMANDA 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

ESTIMADA  

(12 MESES) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

(12 MESES) 

7.2.1 
Avaliação Médica Especializada 

para Controle da Saúde 
96  R$ 279,88 R$ 26.868,48 

7.2.2 

Treinamento para empregados(s) 

designados como responsáveis 

pelo cumprimento dos objetivos 

da CIPA 

1 
 

 R$ 2.997,28 

 

R$ 2.997,28 

 

7.2.3 

 

Realização de Palestras 
50 R$ 1.430,62 R$ 71.531,00 

 

TOTAL DOS ITENS 7.2.1 A 7.2.3 

 

R$ 101.396,76 
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MÃO DE OBRA PROFISSIONAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

(MENSAL) 

PREÇO TOTAL 

(MENSAL) 

PREÇO TOTAL 

(12 MESES) 

 

7.2.4 
Engenheiro de Segurança 

do Trabalho (40 Horas) 
1 R$ 20.449,23 R$ 20.449,23 R$ 245.390,76 

7.2.5 
Técnico de Segurança do 

Trabalho (40 horas) 
6 R$ 11.852,77 R$ 71.116,62 R$ 853.399,44 

7.2.6 
Médico do Trabalho  

(20 horas) 
1 R$ 26.162,98 R$ 26.162,98 R$ 313.955,76 

7.2.7 

Médico do Trabalho - 

Coordenador e 

Responsável Técnico (20 

horas) 

1 R$ 33.552,93 R$ 33.552,93 R$ 402.635,16 

 

TOTAL DOS ITENS 7.2.4 A 7.2.7 
R$ 1.815.381,12 

 

PREÇO TOTAL GLOBAL PARA 12 MESES DE CONTRATO 

 

R$ 1.916.777,88 

 
7.2. Todos os demais custos fixos envolvidos na prestação do serviço deverão estar inclusos nos 
valores acima definidos. 
 
7.3. Os preços unitários para os serviços, são os constantes da proposta da licitante e remunerará 
todos os custos básicos diretos, bem como o frete, transporte, encargos sociais e trabalhistas, 
previdenciários, fiscais ou quaisquer outros que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o objeto deste Contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

8.1. Os serviços serão medidos mensalmente, sendo que os valores cobrados deverão ser fixos de 
acordo com os serviços prestados e com base nos valores contratuais. 
 
8.2. O período de apuração das medições será do dia 11 (onze) de cada mês ao dia 10 (dez) do mês 
subsequente. 
 
8.3. Até o 2º (segundo) dia útil após o período de apuração das medições, a CONTRATADA 
entregará a folha de medição, incluindo todos os fornecimentos efetuados neste período. A folha de 
medições deverá ser aprovada pela CET em até 02 (dois) dias. 
 
8.4. A CET confirmará se todos os serviços prestados naquele período, ou seja, do dia 11 de cada 
mês ao dia 10 do mês subsequente, serão considerados como válidos, sendo passíveis de glosas. 
 
8.5. Com base na medição aprovada pela CET, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrônica 
ou documento equivalente, correspondente aos serviços efetuados, que será paga, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir do adimplemento da obrigação. 
 
8.6. Além da Nota Fiscal Eletrônica ou documento equivalente, o pedido de pagamento deverá ser 
acompanhado da prova de inexistência de registro no CADIN do Município de São Paulo e das 
Certidões de regularidade fiscal/trabalhista em vigência. 
 
8.6.1. Caso a CONTRATADA durante a vigência do Contrato não cumprir com o exigido no 
item 4.23 ou vier a ser inscrita no CADIN MUNICIPAL, deverá fazer prova de regularização das 
Certidões e de débito(s) inscrito(s), ficando sujeita à suspensão do pagamento do serviço enquanto 
não ficar comprovada a sua regularidade junto ao respectivo cadastro e da documentação. 
 



 

 
AP/ARS/MCMO - EXP. Nº 0433/23 – CTO 050/24 - ACLIMED                  11 

8.6.2. A CONTRATADA deverá apresentar, além das documentações anteriores, os seguintes 
documentos: 
 

a) Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP; 
 

b) Guias de recolhimento GFIP e GPS; 
 

c) Recibo de conectividade social; 
 

d) Folha de pagamento dos empregados que prestaram serviços na CET, relativa ao mês 
da prestação de serviços; 
 

e) Comprovante do recolhimento das contribuições do INSS e do FGTS. 
 

8.7. Ocorrendo eventual atraso no pagamento, o valor do principal devido será reajustado 
utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples 
no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação 
da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à 
data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu, nos 
termos da Portaria 5/12 da Secretaria das Finanças. 
 
8.8. O pagamento será efetuado exclusivamente em conta corrente bancária a ser indicada pela 
CONTRATADA. A informação deverá ser encaminhada para a Gerência Financeira - GFI na Rua 
Barão de Itapetininga nº 18 - 4º andar - Centro/SP. 
 
8.9. Caso a CONTRATADA solicite que o pagamento seja creditado em conta corrente de outro 
banco que não o indicado, arcará com todas as despesas e tarifas bancárias vigentes, incorridas na 
transação de pagamento: DOC, TED, tarifa de emissão de cheque e outras. 
 
8.10. A CONTRATADA deverá encaminhar os arquivos eletrônicos para a Gerência Financeira - 
GFI (e.mail: gfi@cetsp.com.br) no caso de utilização da DANFE, ficando o pagamento 
condicionado ao encaminhamento desses arquivos. 
 
8.11. Caso o documento fiscal seja apresentado com erro, será devolvido para correção, contando-se 
novo prazo para análise, aprovação e pagamento a partir da reapresentação. 
 
8.12. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aceitação do fornecimento/instalação pela CET. 

 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

 
9.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após um ano da data limite para 
apresentação da proposta, pela variação do índice IPC-FIPE, com base na Portaria SF nº 389 de 18 
de dezembro de 2017, que dispõe instruções para cumprimento excepcional do artigo 7º do Decreto 
Municipal nº 57.580/17 observando-se as demais normas que regulamentam a matéria. 
 
9.2. As condições de reajustamento ora pactuadas poderão ser alteradas em face da superveniência 
de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS IMPOSTOS E INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 
10.1. Os tributos, taxas, impostos, emolumentos, contribuições previdenciárias, trabalhistas, fiscais 
e parafiscais que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, deste Contrato, serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim definido na legislação vigente, sem direito a 
reembolso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 
 

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CET a Garantia de Execução Contratual, 

mailto:gfi@cetsp.com.br
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correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do presente Contrato, no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis após a celebração do respectivo instrumento, sob pena de aplicação de multa,  a fim de 

assegurar a sua execução e será prestada em qualquer das modalidades admitidas pelo § 1º do artigo 

70 da Lei Federal nº 13.303/16 e § 1º do artigo 141 Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios - RILCC, regulamentada pela Portaria SF nº 76 de 22/03/2019 da Secretaria Municipal 

da Fazenda da Prefeitura do Município de São Paulo. 
 
11.1.1. A multa referida na cláusula anterior correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) do 
valor total do Contrato, conforme inciso IV do artigo 193 do Regulamento Interno de Licitações, 
Contratos e Convênios – RILCC. 
 
11.1.2. Em caso da CONTRATADA optar pela prestação da Garantia na modalidade de Fiança 
Bancária, deverá apresentar conforme o Anexo V - Modelo de Fiança Bancária, do Edital. 
 
11.1.3. O prazo para a apresentação da garantia poderá ser prorrogado mediante solicitação e 
apresentação de justificativas a serem submetidas a apreciação pela CET. 
 
11.2. A não apresentação da garantia, prevista na cláusula anterior, em até 20 (vinte) dias úteis, 
autorizará a rescisão unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, com a aplicação das penalidades de multa. 
 
11.3. A garantia será devolvida à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias corridos da lavratura do 
Termo de Recebimento Definitivo do objeto e após a quitação das multas contratuais eventualmente 
existentes, atualizada monetariamente nos termos § 4º do artigo 141 do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios – RILCC. 
 
11.4. Se houver prorrogação ou acréscimo ao valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo, ou 
excepcionalmente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do 
respectivo Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  
 

12.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades de advertência e multas/sanções a seguir especificadas e cujo cálculo tomará por base o 
valor do Contrato nas mesmas bases do ajuste, com fundamento no Capítulo II, Seção III, art. 82 da 
Lei Federal nº 13.303/16 e Capítulo XIII do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios – RILCC da CET, garantindo o contraditório e a ampla e prévia defesa: 
 
12.1.1. ADVERTÊNCIA para os casos, a seguir especificados, de atrasos, descumprimento ou 
apresentação de falhas nas obrigações contratuais e sempre que o ato praticado pela 
CONTRATADA, ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à CET e seus 
funcionários, suas instalações, imagem, meio ambiente ou a terceiros e que não justifique a 
imposição de sanção mais gravosa.  
 
12.1.1.1. Não cumprimento do prazo estabelecido na Cláusula 2.2 deste Contrato para elaboração e 
apresentação dos documentos base do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR. 
  
12.1.1.2. Não cumprimento do prazo estabelecido na Cláusula 2.3 deste Contrato para elaboração e 
apresentação dos documentos base do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO. 
  
12.1.1.3. Não cumprimento do prazo estabelecido na Cláusula 2.4 deste Contrato para emissão do 
Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT. 
 
12.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato nas seguintes situações: 
 
12.1.2.1. Impossibilidade de implantação do contrato em 30 (trinta) dias corridos após a assinatura 
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do mesmo, por responsabilidade da CONTRATADA. 
 
12.1.2.2. Se, após a notificação de advertência pela CET, não ocorrer a implementação das ações 
previstas no Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais – PGR e Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO nos prazos estabelecidos nas Cláusulas 2.2 e 2.3 respec-
tivamente, bem como a emissão do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - 
LTCAT no prazo estabelecido na Cláusula 2.4. 
 
12.1.2.3. Persistindo as situações descritas nos subitens 12.1.2.1 e 12.1.2.2 após a aplicação da mul-
ta, fica caracterizada Inexecução Total do contrato. 
 
12.1.3. O não cumprimento do item 3.2 desse contrato, com a não disponibilização dos profissio-
nais para a prestação dos serviços, caracterizará Inexecução Parcial do contrato. 
 
12.1.4. No caso de descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais para as quais não 
haja penalidades específicas, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades: 
 
12.1.4.1. Multa de até 10% (dez por cento) do valor mensal, a ser calculada sobre o somatório total 
dos subitens 7.2.4 a 7.2.7, por cada infração cometida em que não haja previsão de prazo certo para 
seu cumprimento. 
 
12.1.4.2. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor mensal, a ser calculada sobre o somatório total 
dos subitens 7.2.4 a.7.2.7, por dia de atraso, por cada infração cometida em que haja previsão de 
prazo certo para seu cumprimento, até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando poderá ser 
caracterizada inexecução parcial do contrato. 
 
12.1.4.3. Para definição do efetivo percentual das penalidades referidas nos subitens acima, serão 
levadas em consideração pelo Gestor do Contrato as circunstâncias fáticas do caso e o potencial da-
noso do descumprimento em questão, de acordo com as premissas contidas no artigo 192, § 1º do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC da CET, através de relatório 
circunstanciado.  
 
12.1.5. Pelo inadimplemento total ou parcial deste Contrato, independentemente da rescisão, a 
CONTRATADA ficará sujeita a critério da CET às seguintes penalidades: 
 
12.1.5.1. Multa de 10% (dez por cento), por inexecução parcial do Contrato, mediante 
competente justificativa, sobre o valor da parcela não executada, nos termos do Art. 193, V do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
 
12.1.5.2. Multa de 20% (vinte por cento), por inexecução total do Contrato, mediante 
competente justificativa, sobre o valor total do Contrato, nos termos do Art. 193, VI do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
 

12.1.5.3. A inexecução parcial ou total do Contrato poderá ensejar sua rescisão nos termos do artigo 
nº 182 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
 
12.1.6. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em especial: 
 

a) reincidência de execução insatisfatória na prestação de serviços contratados; 
 
b) atraso injustificado na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no 
contrato; 

 
c) reincidência na aplicação das penalidades de multa; 

 
d) irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
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tributos; 
 

f) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;  
 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para 
contratar com a CET. 

 
12.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 

 a) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Diretor Presidente da CET 
quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo da CET, 
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de 
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem 
prejuízos à CET ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

 
 12.1.8. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá 
caráter compensatório e sua cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar 
eventuais perdas e danos. 
 
12.1.9. Eventuais penalidades pecuniárias, aplicadas à CONTRATADA após o devido 
procedimento, poderão ser ressarcidas por meio de compensação, descontando-se de pagamentos 
vincendos que a CONTRATADA tenha a receber da CET, relativamente a este Contrato ou, 
poderão ser descontados da garantia prestada, se houver ou, ainda, ser cobrado administrativa ou 
judicialmente. 
 
12.1.10. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
 
12.1.11. A compensação citada no item 12.1.9 ficará restrita ao âmbito do presente Contrato. 
 
12.1.12. No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto no 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC da CET, após a comunicação 
da irregularidade pela CET à CONTRATADA e observada a ampla defesa. 
 
12.1.13. Será remetida à Secretaria Municipal de Gestão - Seção de Cadastro de Fornecedores, 
cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela 
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores. 
 
12.1.14. As sanções/multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente. 
 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
13.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão do referido contrato e sem prejuízo de outras 
penalidades cabíveis. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 

14.1. Constituem motivo para rescisão de contrato, dentre outros:  
 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
 
II - a alteração da pessoa do contratado, mediante a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no edital ou no contrato; 
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III - o desatendimento das determinações regulares da CET decorrentes do acompanhamento e fis-
calização do contrato;  
 
IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;  
 
V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
 
VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;  
 
VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;  
 
VIII - razões de interesse da CET, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas 
no processo administrativo;  
 
IX - o atraso nos pagamentos devidos pela CET decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos, 
ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave pertur-
bação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  
 
X - a não liberação, por parte da CET, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto;  
 
XI - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, im-
peditiva da execução do contrato;  
 
XII - a não integralização da garantia de execução contratual no prazo estipulado;  
 
XIII - o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
 
XIV - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 
avença;  
 
XV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o cará-
ter competitivo de procedimento licitatório público; ter impedido, perturbado ou fraudado a realiza-
ção de qualquer ato de procedimento licitatório público; ter afastado ou procurado afastar licitante, 
por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; ter fraudado licitação pública ou 
contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para partici-
par de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; ter obtido vantagem ou benefício inde-
vido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a admi-
nistração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respecti-
vos instrumentos contratuais; ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública; ter dificultado atividade de investigação ou fisca-
lização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no 
âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização.  

 

14.1.1 As práticas passíveis de rescisão, tratadas nesse inciso, podem ser definidas, dentre outras, 

como:  
 

a) corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação do empregado da CET na execução do contrato; 

 

b) fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
execução do contrato; 
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c) coercitiva: causar dano ou ameaçar, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou 
jurídicas, visando afetar a execução do contrato; 

 

d)   obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ou fazer declarações falsas, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de práticas ilícitas. 

 

14.1.2  As práticas exemplificadas no subitem 14.1.1., além de acarretarem responsabilidade admi-
nistrativa, a ser apurada no curso do próprio processo administrativo de contratação, de acordo com 
o caso concreto, poderão implicar em responsabilidade civil indenizatória e/ou indenização na esfe-
ra criminal, nos termos da Lei.  
 

14.2 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

15.1 O objeto do Contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as 
condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste.  
 
15.2  Executado o contrato, o seu objeto deverá ser recebido:  
 

I - em se tratando de obras e serviços:  
 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização; ou  
 

b) definitivamente, pelo Gestor do Contrato. 
 

15.2.1 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente 
quanto à solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução 
nos limites estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e pelo contrato.  
 
15.2.2 Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e definitivo 
poderão ser prorrogados mediante autorização da autoridade competente, formalizada através de 
Aditamento, desde que celebrado anteriormente ao término da vigência contratual.  
 
15.2.3 Na hipótese de rescisão do contrato, caberá ao responsável pela fiscalização atestar as 
parcelas adequadamente concluídas, recebendo provisória ou definitivamente, conforme o caso. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 

16.1 Lei Federal nº 13.303/16, Decreto Federal 10.024/19, Lei Complementar nº 123/06, Lei nº 
9.656/1998 com suas alterações e Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - 
RILCC da CET, Norma Regulamentadora nº 07 instituída pelas Portarias nº 3.214 de 08/06/78 e nº 
24 de 29/12/94; Norma Regulamentadora nº 9, instituída pela Portaria nº 3.214 de 08/06/78, 
Normas Regulamentadoras NR-4, NR-5 e NR-15, expedidas pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, Portarias nº 25, de 29/12/94, DOU de 30/12/94, republicada no de 15/02/95 e nº 
8 de 08/05/96, ambas do Secretário de Segurança e Saúde no Trabalho e Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET, aplicando-se, quando for o caso, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

 
16.1.1. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a 
executar os seus trabalhos e tratar os dados da CET e de terceiros respeitando os princípios da 
finalidade, adequação, transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. 
 
16.1.2. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados, após devido processo 
administrativo. 
 
16.1.3.  Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a seção III, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.656-1998?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.656-1998?OpenDocument
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capítulo VI da LGPD. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E CONFIDENCIALIDADE 
 

17.1 Para execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato ou de outra forma a ele 
não relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, 
nos termos do Decreto nº 56.633, de 24 de novembro de 2015. 

 

17.2     A CONTRATADA  concorda com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código 
de Conduta e Integridade da CET, disponível no site da CET/Transparência CET, no link: 
http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf, 
comprometendo-se com o seu integral cumprimento, inclusive por parte de seus empregados e 
prepostos, conforme previsto na Lei Federal nº 13.303/16 e no Decreto Municipal nº 58.093/18, 
comprometendo-se com a ética, dignidade, decoro, zelo e eficácia e os princípios morais que 
norteiam as atividades desempenhadas no exercício profissional e fora dele, em razão das 
obrigações contratuais assumidas, com foco na preservação da honra e da tradição dos interesses e 
serviços públicos. 
 

17.3. A CONTRATADA  concorda e compromete-se em cumprir as Normas de Segurança de 
Informações  estabelecidas na CET, nos termos da Política de Segurança da Informação - PSI, 
disponível em http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-informacao-
cet.pdf. 
 
17.4. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, 
códigos-fonte, artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias de que venha a 
ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, 
reproduzir ou utilizar, sob as penas da lei, independentemente da classificação de sigilo conferida a 
tais documentos, principalmente no que tange os DADOS PESSOAIS tratados. 
 
17.5. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude 
dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da 
execução do objeto, sem autorização, por escrito, da CET, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos. 
 
17.6. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do 
ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 
18.1. Para solucionar quaisquer questões oriundas deste Contrato, é competente, por disposição 
legal, o foro da Fazenda Pública da Comarca da Capital, São Paulo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.cetsp.com.br/media/719911/codigo-de-conduta-e-integridade-1a-rev.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-informacao-cet.pdf
http://www.cetsp.com.br/media/1177904/15-politica-de-seguranca-da-informacao-cet.pdf
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E, por se acharem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo indicadas, que também o assinam. 
 
 
 
São Paulo, 23 de outubro de 2024.  

 
 
 
 

O ORIGINAL ASSINADO ENCONTRA-SE NO EXPEDIENTE Nº 0433/23 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 

EXPEDIENTE Nº 0433/23 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE 
OCUPACIONAL - SESMT. 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1      OBJETO  

1.1 Contratação de Empresa especializada na prestação de Serviços de Engenharia, Medicina do 

Trabalho e Saúde Ocupacional no âmbito da Companhia de Engenharia de Tráfego – CET-SP, 

conforme especificações, quantidades, exigências e condições, estabelecidas nos itens 5 e 6 e 

seguintes deste Termo de Referência.  

2 JUSTIFICATIVA  

2.1 Como instituição que admite empregados regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas 

(CLT), a CET está obrigada a instituir Programas voltados para a saúde do trabalhador e prevenção 

de riscos ambientais, cuja legislação é expedida pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, 

especificamente as Normas Regulamentadoras   NR-1, NR-5  NR-7, NR-9, NR-15, NR-16 e NR-17, 

que estabelecem a obrigatoriedade da elaboração e implementação, por parte dos empregadores, do 

Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR e afins, visando à preservação da saúde, por meio da 

antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais 

existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do 

meio ambiente e a preservação da saúde do conjunto dos empregados de forma a identificar 

precocemente qualquer desvio que possa comprometer a sua atuação.  

2.2 A CET, por força da NR-4 é obrigada a manter 02 (dois) médicos do trabalho em virtude de 

seu Grau de Risco e quadro de pessoal, conforme Quadro II da Norma Regulamentadora NR-4, 

devendo indicar médico do trabalho para coordenar o PCMSO (Portaria nº 24/1994 do 

MTE/Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalhador). Atualmente, no entanto, não dispõe de 

nenhum médico do trabalho no seu quadro de pessoal. 

2.3 A CET, por força da NR-4, é obrigada a manter 08 (oito) Técnicos de Segurança do 

Trabalho em virtude de seu Grau de Risco e quadro de pessoal, conforme Quadro II da Norma 

Reguladora NR-4 sendo que atualmente dispõe de apenas 02 (dois) Técnicos de Segurança, 

admitidos em regime CLT através de concurso público. 

2.4 A CET, por força da NR-4, é obrigada a manter 02 (dois) Engenheiros de Segurança do 

Trabalho, em virtude de seu Grau de Risco e quadro de pessoal conforme Quadro II da Norma 

Regulamentadora NR-4, atualmente dispõe de 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho 

admitido em regime CLT através de concurso púbico. 

2.5 Considerando a necessidade de cumprimento das normas regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social, principalmente o recente Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 

2014 que Institui o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas – eSocial, torna-se indispensável a contratação pretendida, tendo em vista a 

obrigatoriedade do lançamento de dados dos empregados no sistema eSocial a partir do ano de 

2019.  

2.6 Considerando o parecer da PGM (documento 034092159 do SEI 7410.2019/0006331-8), 

existe fundamentação legal para terceirização do SESMT conforme trecho a seguir: 
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1.- o SESMT – Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho é de manutenção obrigatória, nos termos do art. 162 

da Consolidação do Trabalho; 

2.- a CET está, portanto, obrigada a mantê-lo segundo as necessidades 

regular e concretamente apuradas; 

3.- o SESMT poderá ser terceirizado, nos termos do art. 14-A da Lei n. 

6019/74, introduzido pela Lei 13.467/2017, e na conformidade dos 

acórdãos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal na Arguição de 

Descumprimento Fundamental – ADPF n. 324/DF e no Recurso 

Extraordinário n. 958.252-MG – Tema 725 de Repercussão Geral; 

4.- a opção pela terceirização do SESMT não dispensa a análise de 

economicidade em confronto com a contratação direta, realização de 

concorrência e a adoção das obrigações impostas pela legislação laboral; 

5.- a Secretaria da Fazenda deve ter conhecimento da posição firmada pelo 

Ministério Público do Trabalho, que prenuncia litígio judicial, caso o 

Município opte pela terceirização. 

Considerando a deliberação da Junta Orçamentário-Financeira – JOF, 

(documento 038301442 do SEI 7410.2019/0006331-8) é justificada a 

terceirização do SESMT, conforme transcrito: 

Considerando o parecer da PGM.AJC 1076/2020 (SEI 034092159) que 

concluiu, em seu item 3 que “o SESMT poderá ser terceirizado, nos termos 

do art. 14-A da Lei n. 6019/74, introduzido pela Lei 13.467/2017, e na 

conformidade dos acórdãos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal na 

Arguição de Descumprimento Fundamental – ADPF n. 324/DF e no 

Recurso Extraordinário n. 958.252-MG – Tema 725 de Repercussão Geral; 

Considerando que a avaliação feita pelo COGEAI de que “a contratação 

direta dos funcionários da CET frente ao custo estimado da terceirização 

do SESMT não revelou uma vantajosidade econômica evidente por um ou 

outro modelo” considerou somente os valores de face dos salários dos 

funcionários, porém não incorporou em sua análise custos ocultos, tais 

como: participação nos lucros, verbas rescisórias devidas por Acordo 

Coletivo, entre outras. Estes custos, quando considerados, podem fazer com 

que o modelo de contratação direta do SESMT torne-se economicamente 

menos vantajoso; 

Considerando que a contratação de médicos e técnicos do trabalho por 

meio de concurso público pode gerar pouca flexibilidade na equipe de 

Médicos e Técnicos do Trabalho à disposição da CET, o que poderá 

ocasionar vacâncias na equipe de SESMT da empresa em períodos de 

férias, licenças-médicas e demais ocasiões desta espécie;   

A JOF nega o pedido de abertura de concurso público para contratação de 

médicos e técnicos do trabalho contido no SEI 022785500, porém 

determina que a Diretoria da empresa tome as providências necessárias 

para estabelecimento de SESMT em conformidade com leis trabalhistas e as 

normas de Saúde e Segurança no Trabalho, considerando também o 

disposto no PGM.AJC 1076/2020. 

3 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns, de que trata a Lei 

Federal nº 13.303/2016 em seu inciso IV e Art. 5º, Inciso V do Regulamento Interno de Licita-

ções, Contratos e Convênios – RILCC da CET, por possuir padrões de desempenho e 

características facilmente encontradas no mercado, conforme preceitua o Decreto nº 10.024/2019.  
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4 DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS  

4.1 Aplicam-se à CET as disposições legais contidas na Norma Regulamentadora nº 07 

instituída pelas Portarias nº 3.214 de 08/06/78 e nº 24 de 29/12/94; Norma Regulamentadora nº 9, 

instituída pela Portaria nº 3.214 de 08/06/78; Normas Regulamentadoras NR-4, NR-5 e NR-15, 

expedidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; e Portarias nº 25, de 29/12/94, DOU de 

30/12/94, republicada no de 15/02/95 e nº 8, de 08/05/96, ambas do Secretário de Segurança e 

Saúde no Trabalho, que estabelecem a obrigatoriedade de manter Serviços Especializados em 

Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, com a finalidade de promover a saúde e proteger 

a integridade do empregado no local de trabalho.  

4.2 O dimensionamento do SESMT vincula-se à gradação do risco e à atividade principal. 

Assim, de acordo com a Norma Regulamentadora nº 4, do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social, que trata da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, a CET enquadra-

se no grau de risco “3”.    

4.3 Considerando o enquadramento da CET ao item 5.2.1 da NR-5, existe necessidade de 

constituição e manutenção de CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), bem como 

treinamento de seus integrantes.  

5 DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1 Profissionais a serem disponibilizados durante a prestação dos serviços: 

 01 Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

 06 Técnicos de Segurança do Trabalho; 

 02 Médicos do Trabalho, sendo que um deles será o Médico Coordenador do PCMSO e 

Responsável Técnico (CREMESP, PPP, Contestações INSS entre outros) 

5.2 Os serviços serão executados por demanda, conforme a necessidade da CET, mediante 

emissão de Ordens de Serviço. 

5.3 Jornada de Trabalho: 

 Engenheiro de Segurança do Trabalho: Jornada de 8 horas diárias (40 horas semanais); 

 Médico do Trabalho: Jornada de 4 horas diárias (20 horas semanais); 

 Médico do Trabalho – Coordenador e Responsável Técnico: Jornada de 4 horas diárias 

(20 horas semanais); 

 Técnico de Segurança do Trabalho: Jornada de 8 horas diárias (40 horas semanais). 
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6 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  

6.1 A contratada deverá realizar, em conjunto com o Departamento de Saúde e Segurança do 

Trabalho – DSS da CET, a gestão integrada dos serviços a serem desenvolvidos, sob supervisão 

deste último, disponibilizando pessoal necessário para atuar conjuntamente com os atuais 

integrantes do DSS, de modo a atender a demanda de saúde e segurança do trabalho na empresa, em 

cumprimento à legislação (em especial a Norma Regulamentadora NR-4). Nesse sentido, deverá 

realizar a prestação de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho - SESMT, conforme detalhado nos itens seguintes, incluindo, mas não se limitando a:  

6.1.1 Elaboração, implementação, administração e execução do PCMSO – Programa de 

Controle e Monitoramento de Doenças Ocupacionais e seus documentos-base, inclusive, do 

Relatório Anual do PCMSO (NR-7); 

6.1.2 Elaboração, implementação, administração e execução do PGR – Programa de 

Gerenciamento de Riscos (NR-1) e seus documentos-base; 

6.1.3 Elaboração, implementação, administração e execução do PCA – Programa de 

Conservação Auditiva e seus documentos-base (NR-7 Anexo I); 

6.1.4 Elaboração de LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, em 

conformidade à Portaria nº 3.214 de 08/06/78 do MTE nas suas NRs 15 e 16 com seus 

respectivos anexos; 

6.1.5 Elaboração de PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário, de forma física e 

eletrônica, até que se cumpra o calendário para inserção na plataforma do eSocial; 

6.1.6 Garantir prazo de entrega de documentos e/ou laudos em até 2 dias úteis antes dos 

seus respectivos vencimentos; 

6.1.7 Emitir ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 

6.1.8 Registrar CAT – Comunicação de Acidente de Trabalho; 

6.1.9 Prestar apoio no encaminhamento de empregados ao INSS; 

6.1.10 Organizar e realizar a SIPAT – Semana Interna de Prevenção de Acidentes de 

Trabalho; 

6.1.11 Realizar palestras e treinamentos periódicos sobre Saúde e Segurança do Trabalho, 

em atendimento às legislações complementares; 

6.1.12 Auxiliar na organização das eleições da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes – NR-5; 

6.1.13 Realizar treinamento da CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – NR-

5; 

6.1.14 Manter permanente relacionamento com a CIPA, valendo-se ao máximo de suas 

observações, bem como apoiá-la e atendê-la, conforme dispõe a NR-5; 

6.1.15 Promover a alimentação de dados e análise dos resultados de processamento do 

sistema eSocial; 

6.1.16 Realizar os exames periódicos nos ambulatórios médicos da CET, a depender da 

deliberação do DSS, atendendo os empregados da CET. 

6.1.17 Promover a realização de exames laboratoriais, audiometrias e outros exames 

complementares, gerenciando a coleta e os resultados juntamente com os 

laboratórios/instituições da rede credenciada do Plano de Saúde da CET. 
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6.1.18 Emitir relatórios gerenciais, mensalmente, de controle dos exames médicos 

ocupacionais; 

6.1.19 Elaborar relatórios pós periódicos, a fim de integrar o Relatório Anual do PCMSO, 

que orienta as ações preventivas em saúde ocupacional para o ano seguinte; 

6.1.20 Em conjunto com as áreas afins da CET, dar apoio na elaboração de POP 

(Procedimento Operacional Padrão), a fim de padronizar as atividades desenvolvidas na 

empresa de acordo com as normas vigentes; 

6.1.21 Promover campanhas e atividades visando a melhoria da qualidade de vida dos 

empregados, bem como a prevenção de doenças ocupacionais ou não; 

6.1.22 Auxiliar na elaboração e atualização de especificações técnicas de itens de 

segurança, bem como na aprovação de amostras dos referidos itens quando os mesmos forem 

objeto de licitação; 

6.1.23 Prestar total assessoria à CET sobre Medicina Ocupacional e Engenharia de 

Segurança do Trabalho; 

6.1.24 Responsabilizar-se tecnicamente perante os órgãos fiscalizadores; 

6.1.25 Apresentar relatório completo ao final da contratação. 

6.2 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO: consiste na promoção e 

preservação da saúde dos empregados com base nos riscos à saúde dos empregados, especialmente 

os identificados nas avaliações previstas na Norma Reguladora NR-7 instituída pelas Portarias nº 

3.214 de 08/06/78, incumbindo à contratada:  

6.2.1 Exames médicos que envolvem: (i) avaliação clínica, abrangendo anamnese 

ocupacional e exame físico e mental, e (ii) exames complementares, conforme procedimentos 

médicos a seguir:  

6.2.1.1 Exame Médico Admissional, compreendendo: exame físico e mental. A 

contratada deverá avaliar a existência de patologias ou condições predisponentes que 

venham a se agravar com o exercício da atividade pretendida, em especial aquelas que por 

ventura possam ter relação com os riscos da atividade a ser desenvolvida (riscos físicos, 

químicos, biológicos, de acidentes e ergonômicos).  

6.2.1.2 Exames periódicos: avaliação clínica ocupacional com o objetivo de avaliar a 

saúde do empregado e, identificar precocemente patologias, devendo ser:  

i. anual: para os empregados menores de dezoito e maiores de quarenta e cinco anos de 

idade;  

ii. bienal: para os empregados entre dezoito e quarenta e cinco anos de idade.  

6.2.1.3 Exames demissionais: avaliação clínica ocupacional realizada 

obrigatoriamente em no máximo até 10 (dez) dias corridos contados a partir do término do 

contrato, data da homologação, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido 

realizado há mais de 90 (noventa) dias corridos  (para empresas de grau de risco 3 e 4 – 

NR-7 subitem 7.5.11.).  

6.2.1.4 Avaliação de retorno ao trabalho: avaliação clínica ocupacional realizada 

obrigatoriamente no primeiro dia de volta ao trabalho, se a ausência do empregado for por 

período igual ou superior a 16 (dezesseis) dias corridos. por motivo de doença ou acidente 

..  

6.2.1.5 Avaliação para mudança de função: avaliação clínica ocupacional realizada 

obrigatoriamente antes da data da mudança, desde que a mudança implique na exposição 

do empregado a risco diferente daquele a que estava exposto anteriormente à mudança.  
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6.2.1.6 Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO: a cada avaliação médica, 

realizada nos termos do subitem 6.2.1, será emitido pelo médico encarregado do exame o 

Atestado de Saúde Ocupacional – ASO.  

6.2.1.7 Avaliação de empregados que apresentam alto índice de atestados médicos. 

6.2.1.8 Avaliação Médica para encaminhamento à Perícia Médica do INSS: realizar 

avaliação de atestados médicos referentes a licenças médicas concedidas por período 

superior a 15 (quinze) dias.  

6.2.1.9 Prontuário Clínico Individual: os dados obtidos na avaliação clínica 

ocupacional devem ser anotados em um prontuário individual e permanecer sob a 

responsabilidade do Médico Coordenador do Programa. Os prontuários ficarão arquivados 

fisicamente no Departamento de Saúde e Segurança do Trabalho – DSS da CET. 

6.2.2 Relatório Anual: a contratada deverá elaborar o relatório anual, com as ações de 

saúde a serem executadas, conforme modelo indicado no Quadro III da NR-7, constando 

também:  

6.2.2.1 O número de exames realizados em empregados de ambos os sexos, e as 

ações integradas de saúde, neles realizados;  

6.2.2.2 Número de resultados anormais;  

6.2.2.3 Patologias mais incidentes por CID (CID-10);  

6.2.2.4 Quantidade de acidentes do trabalho ocorridos e suas causas;  

6.2.2.5 Quantidade de afastamentos e suas causas.   

6.2.3 A contratada deverá realizar o planejamento na elaboração e implantação do 

PCMSO, em observância às normas discriminadas na NR-7.  

6.2.4 A contratada deverá, ainda, designar formalmente um profissional para coordenar o 

PCMSO. O referido profissional deverá, nos termos das NR-4, item 4.4.1, ter formação e 

registro profissional, em conformidade com as exigências legais.  

6.2.5 Monitoramento e Gestão do Absenteísmo e Afastados: 

6.2.5.1 Auditoria das licenças médicas para aceite do documento; 

6.2.5.2 Cadastro no sistema de gestão; 

6.2.5.3 Análise dos motivos da licença; 

6.2.5.4 Análise do histórico de afastamentos: dias perdidos x motivos; 

6.2.5.5 Análise de possível nexo técnico com impacto para empresa; 

6.2.5.6 Elegíveis para convocação para avaliação médica no local; 

6.2.5.7 Criar histórico individual de avaliações médicas e recomendações; 

6.2.5.8 Abordagem médica com o médico assistente quando necessário. 

6.3 Programa de Gerenciamento de Riscos Ocupacionais – PGR (NR-1): visa a preservação da 

saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e 

consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 

ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais.  

6.3.1 Consideram-se riscos ambientais os agentes físicos, químicos e biológicos existentes 

nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou intensidade e 

tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador.  



 

 
AP/ARS/MCMO - EXP. Nº 0433/23 – CTO 050/24 - ACLIMED                  25 

6.3.2 O PGR deve ser desenvolvido pela empresa contratada no âmbito de cada área da 

CET, terá validade de 12 (doze) meses e sempre que necessário, dentro da vigência do 

contrato firmado, deve ser feita uma nova avaliação para ajustes.  

6.3.3 O PGR deverá incluir as seguintes etapas:  

6.3.3.1 Antecipação e reconhecimento dos riscos;  

6.3.3.2 Estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle;  

6.3.3.3 Avaliação dos riscos e da exposição dos empregados;  

6.3.3.4 Implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia;  

6.3.3.5 Monitoramento da exposição aos riscos;  

6.3.3.6 Registro e divulgação dos dados;  

6.3.3.7 Elaboração de Documento Base – PGR, com o planejamento anual, 

prioridades, periodicidade e cronograma;  

6.3.3.8 Revisão e atualização do PGR a cada 12 (meses).  

6.3.4 O PGR também deverá obrigatoriamente incluir o PCA – Programa de Controle 

Auditivo para os empregados expostos a níveis de pressão sonora elevados, com a realização 

de audiometria anual desses empregados e elaboração de relatório analítico com os dados 

obtidos. 

6.3.5 O PGR deverá, ainda, incluir a dosagem sérica anual de chumbo sérico, ácido metil-

hipúrico e ácido hipúrico, para os empregados submetidos a risco químico, bem como a 

elaboração de relatório analítico com os dados obtidos. 

6.4 Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT: para identificar trabalho 

exercido sob condições perigosas ou insalubres (NR-15, NR-16 e Instrução Normativa 77/INSS).  

6.4.1 O LTCAT deve ser subscrito por Engenheiro de Segurança do Trabalho e/ou Médico 

do Trabalho da empresa contratada, após a execução do PGR e PCMSO.  

6.5 Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP: constitui-se em documento histórico-laboral do 

empregado.  

6.5.1 A contratada deverá realizar o Perfil Profissiográfico Previdenciário e sua 

atualização, conforme os normativos vigentes, ou seja, de forma física e eletrônica, até que se 

cumpra o calendário para inserção na plataforma do eSocial.  

6.6 Treinamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA (NR-5):  

6.6.1 A empresa deverá promover treinamento para os membros da CIPA, titulares e 

suplentes, antes da posse.  

6.6.2 O treinamento de CIPA em primeiro mandato será realizado no prazo máximo de 

trinta dias, contados a partir da data da posse.  

6.6.3 O treinamento para a CIPA deverá contemplar, no mínimo, os seguintes itens:  

6.6.3.1 Estudo do ambiente, das condições de trabalho, bem como dos riscos originados do 

processo produtivo;  

6.6.3.2 Noções sobre acidentes e doenças relacionadas ao trabalho decorrentes das 

condições de trabalho e da exposição aos riscos existentes no estabelecimento e suas medidas 

de prevenção;  

6.6.3.3 Metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças relacionadas ao 

trabalho;  
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6.6.3.4 Princípios gerais de higiene do trabalho e de medidas de prevenção dos riscos;  

6.6.3.5 Noções sobre as legislações trabalhista e previdenciária relativas à segurança e saúde 

no trabalho;  

6.6.3.6 Noções sobre a inclusão de pessoas com deficiência e reabilitados nos processos de 

trabalho;  

6.6.3.7 Organização da CIPA e outros assuntos necessários ao exercício das atribuições da 

Comissão.  

6.6.4 O treinamento realizado há menos de 2 (dois) anos contados da conclusão do curso 

pode ser aproveitado na mesma organização, observado o estabelecido na NR-1.  

6.6.4.1 O treinamento deve ter carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas para 

estabelecimentos de grau de risco 3;  

6.6.4.2 A carga horária do treinamento deve ser distribuída em no máximo 8 (oito) horas 

diárias.  

6.6.4.3  Para a modalidade presencial deve ser observada a seguinte carga horária mínima do 

treinamento: 08 (oito) horas.  

6.7 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a CET, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta.  

6.8 Os serviços que independerem de prazo ou de data legal já definidos para sua execução, 

serão demandados e executados a partir da emissão de Ordens de Serviço da CET. 

6.8.1 Todos os prazos definidos nesse item passarão a contar do momento do recebimento 

das Ordens de Serviço. 

7 DA ESTIMATIVA DO QUADRO DE PESSOAL SUBMETIDO AO PCMSO  

7.1 Estima-se que o quadro de empregados contratados diretamente pela CET, em função dos 

quais está obrigada a implementar o PCMSO, será de 3.622  (três mil, seiscentos e vinte e dois) 

empregados, conforme Tabela 1 (base: agosto/23) 

                           

CARGO QUANTIDADE  

ADVOGADO 11 

AG MANUT SINALIZ 54 

AG MANUT VEICULOS 37 

AG MANUTENCAO 4 

AG PESQUISA 9 

AG TRANSPORTE 149 

AGENTE TRANSITO 1.611 

ANAL GESTAO 82 

ANAL TECNICO 1 

ANAL TECNOL INFORM 15 

ASSES DIRETORIA I 7 

ASSES DIRETORIA II 9 

ASSES DIRETORIA III 10 

ASSES DIRETORIA IV 9 
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ASSES DIRETORIA V 37 

ASSES DIRETORIA VI 14 

ASSIST ADM 595 

ASSIST ADMINISTR 1 

CHEFE ASSESSORIA I 1 

DIRETOR ADJUNTO 2 

ENFERMEIRO 1 

ENG SEG TRABALHO 1 

GERENTE 18 

GESTOR EDUC TRANSITO 13 

GESTOR TRANSITO 470 

INSP SEG PATRIM 1 

OPER MONIT INF TRANS 274 

SUPERINTENDENTE 7 

SUPERV DEPTO I 23 

TEC ENF TRABALHO 1 

TEC PROJETOS 60 

TEC SEG TRAB 2 

TEC SINAL TRANSITO 83 

TEC TECNOL INF COMUN 10 

T O T A L  3.622 

                                                                                Tabela 1  

7.2 Quantitativos da ocorrência de Exames Periódicos, Admissionais e Demissionais, Mudança de 

Função, Retorno ao Trabalho e Audiometrias (Tabela 2): 

 

Tabela 2 

8                 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA  

8.1 Para fins de comprovação da qualificação técnica da licitante, serão exigidos os seguintes 

requisitos:  
 

8.1.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por intermédio de Atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, indicando local, natureza, 
volume, quantidade, prazo, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o 
nome legível do signatário, bem como os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma 
eventual consulta, onde se comprove ter executado, satisfatoriamente, serviços pertinentes e 

Exames 
Ocorrências 

em 2018 

Ocorrências 

em 2019 

Ocorrências 

em 2020 

Ocorrências 

em 2021 

Ocorrências 

em 2022 

Periódicos 2.037 3.767 459 0 487 

Admissionais 45 53 28 34 9 

Demissionais 37 96 33 92 303 

Mudança de função 16 20 7 4 15 

Retorno de fastamento 278 360 242 212 338 

Audiometrias 2.919 2.623 0 0 0 
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compatíveis com o objeto desta licitação, como segue: 
 

8.1.1.1 Apresentar, necessariamente em nome da licitante, atestado(s) ou Certidão(ões) de 
Capacidade Técnica comprovando que a licitante tenha prestado serviço satisfatório anterior na 
elaboração de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA ou Programa de 
Gerenciamento de Riscos – PGR (NR-1) e Programa de Controle e Monitoramento de Doenças 
Ocupacionais – PCMSO, em locais com número igual ou superior a 2.000 (duas mil) pessoas. 
  
8.1.2 Registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Medicina - CRM, dentro do 
prazo de validade.  

 
8.1.3 Registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do prazo de validade.  

 
8.1.4 Apresentação de Relação Nominal, com qualificação, de seu corpo de profissionais técnicos e 
de Declaração de Disponibilidade, indicando dispor de equipe técnica em quantidade e com 
qualificação adequada para execução do objeto da licitação, acompanhada de: 

 
8.1.4.1 Comprovante de registro ou inscrição do Médico do Trabalho, no Conselho Regional de 
Medicina - CRM, dentro do prazo de validade.  

 
8.1.4.2 Comprovante de experiência mínima de 03 (três) anos do Médico do Trabalho, a ser 
comprovada por meio de registro em CTPS, Contrato de Prestação de Serviços ou de Trabalho 
ou, ainda, por meio do Contrato Social na hipótese deste profissional ser integrante do quadro 
social da Licitante.  

 
8.1.4.3 Comprovante de registro ou inscrição do Engenheiro de Segurança do Trabalho junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade.  
 
8.1.4.4  Comprovante de experiência mínima de 03 (três) anos do Engenheiro de Segurança 
Trabalho, a ser comprovada por meio de registro em CTPS, Contrato de Prestação de Serviços 
ou de Trabalho ou, ainda, por meio do Contrato Social na hipótese deste profissional ser 
integrante do quadro social da Licitante.  

 
8.1.4.5 Registro ou inscrição de Técnico de Segurança do Trabalho junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego e/ou junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 
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9 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.1 A contratada deverá atender as demandas dentro dos prazos estabelecidos no item 6 e 

subitens deste instrumento e sempre que demandada.  

10 DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS  

10.1 A contratada obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as 

especificações constantes deste Termo de Referência, responsabilizando-se pelo refazimento total 

ou parcial, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estiver em desacordo com as 

especificações adotadas.  

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

11.1 Após a assinatura do contrato, quando da indicação da equipe que será responsável por cada 

trabalho, obedecer aos seguintes critérios no momento de selecionar os profissionais que serão 

responsáveis pela execução dos trabalhos, enviando os respectivos certificados:  

i. Diploma de conclusão do curso de Medicina, para os que forem atuar como Médicos do 

Trabalho;  

ii. Diploma de conclusão do curso de Engenharia ou Arquitetura, para os que forem atuar como 

Engenheiros/Arquitetos de Segurança do Trabalho;  

iii. Certificado de conclusão de curso de especialização em Medicina do Trabalho, com nível 

em pós-graduação, ou certificado de residência médica em área de concentração em saúde 

do trabalhador, ambos ministrados por universidades ou faculdades que mantenham curso de 

Graduação em Medicina, para o caso de Médico do Trabalho;  

iv. Certificado de conclusão de curso de especialização em Engenharia/Arquitetura de 

Segurança do Trabalho, com nível em pós-graduação, para o caso de Engenheiro/Arquiteto 

de Segurança do Trabalho; 

v. Registros vigentes e ativos nos respectivos Conselhos de Classe (CREA, CAU e CRM).  

11.2 Executar os serviços, observando os prazos e as condições descritas neste Termo de 

Referência e em sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, em conformidade com as normas em vigor.  

11.3 Elaborar e apresentar os documentos-base do PGR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias cor-

ridos da assinatura do contrato, observando as atividades e os riscos a que estão expostos seus 

empregados, e do PCMSO, no prazo máximo de 90 (sessenta) dias corridos da assinatura do 

contrato.  

11.4 Efetuar a revisão e a atualização do PGR a cada 12 (doze) meses, e sempre que necessário 

deve ser feita uma nova avaliação para ajustes.  

11.5 Elaborar, implementar e executar o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, para 

identificar a ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de 

trabalho, bem como o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, para 

controle da saúde ocupacional dos empregados da CET, de acordo com os riscos a que estiverem 

expostos no ambiente de trabalho.  

11.6 Alimentar o sistema eSocial com as informações relativas à segurança e saúde do 

trabalhador, quando demandada.  

11.7 Emitir o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, com vistas a 

identificar trabalho exercido sob condições perigosas ou insalubres, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias após a execução do PGR e PCMSO.  
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11.8 Designar formalmente um profissional com formação e registro profissional, nos termos da 

NR nº 4, item 4.4.1, para coordenar o PCMSO, na assinatura do contrato.  

11.9 Emitir, por intermédio do médico encarregado do exame, o Atestado de Saúde Ocupacional 

– ASO dos empregados.  

11.10 Homologar atestados médicos nos quais constem prazos superiores a 3 (três) dias corridos  e 

inferiores a 16 (dezesseis) dias corridos,  nos prazos estipulados pela contratante.  

11.11 Realizar o Perfil Profissiográfico Previdenciário e sua atualização, conforme os normativos 

já vigentes e a partir da assinatura do Contrato de Prestação dos Serviços.  

11.12 Efetuar a avaliação médica de atestados médicos com período superior a 15 (quinze) dias 

para encaminhamento à Perícia Médica do INSS, nos prazos estipulados pela contratante.  

11.13 Realizar exames admissionais e demissionais, conforme estabelece este Termo de 

Referência.  

11.14 Efetuar a avaliação clínica ocupacional, decorrente de retorno ao trabalho, obrigatoriamente 

no primeiro dia de volta ao trabalho, na ausência do empregado por período igual ou superior a 30 

(trinta) dias corridos , seja por motivo de doença ou acidente de natureza ocupacional ou não, ou 

parto.  

11.15 Efetuar avaliação clínica ocupacional para mudança de função, desde que a mudança 

implique na exposição do empregado a risco diferente daquele a que estava exposto anteriormente à 

mudança.  

11.16 Promover palestras semestrais com orientações preventivas de saúde e segurança do 

trabalho, conforme demandado pela CET. 

11.17 Emitir relatórios gerenciais, mensalmente, de controle dos exames médicos ocupacionais.  

11.18 Responsabilizar-se tecnicamente perante os órgãos fiscalizadores.  

11.19 Promover treinamento para os membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 

CIPA, conforme item 6.6 supra.  

11.20 Prestar assessoria à CET sobre segurança do trabalho.  

11.21 Realizar os exames periódicos em conformidade com as determinações contidas neste 

Termo de Referência, e quando solicitado, nas instalações da CET. 

11.22 Manter atualizado prontuário individual, contendo os dados obtidos na avaliação clínica 

ocupacional, que deverá ser guardado por 20 (vinte) anos após o desligamento do empregado. 

Havendo substituição do médico, os arquivos deverão ser transferidos para seu sucessor.  

11.23 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesta licitação.  

11.24 Indicar, formalmente, preposto para interlocução com a CET e atender prontamente às suas 

reclamações, prestando os esclarecimentos devidos e efetuando as correções e adequações nos 

serviços/produtos que se fizerem necessárias, na assinatura do contrato.  

11.25 Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução 

dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar sua execução, apresentando razões 

justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CET.  

11.26 Responsabilizar-se por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, seguros operacionais, taxas, 

tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer outras despesas necessárias à 

perfeita execução dos serviços contratados.  
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11.27 Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CET. 

11.28 Substituir qualquer empregado que não esteja executando os serviços a contento, ou que a 

juízo da CET não esteja se portando de forma adequada, devido a conduta prejudicial ou 

inconveniente, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.  

11.29 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato. 

11.30 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CET ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou ao acompanhamento da CET.  

11.31 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades executadas sem prévia autorização da CET. 

11.32 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados.  

11.33 Cientificar o Gestor/Fiscal do contrato, imediatamente e por escrito, a respeito de qualquer 

anormalidade ou irregularidade verificada na execução dos serviços, mantendo um “diário de 

ocorrências” durante toda a prestação dos serviços.  

11.34 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da CET, dando-

lhes ciência de tais normas, inclusive do Código de Ética e Conduta.  

11.35 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar serviços não abrangidos pelo contrato, devendo relatar à CET toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  

11.36 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.37 Apresentar, sempre que necessário, e ao final da contratação, relatório completo com as 

ações de saúde executadas.  

11.38 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.  

11.39 Demonstrar o vínculo profissional/empregatício com a contratada,  de cada integrante da 

equipe técnica designada para prestar os serviços objetos da contratação com a empresa contratada. 

11.39.1 A comprovação de vínculo profissional/empregatício com a contratada pode se dar 

mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de 

trabalho. 

11.40 Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização 

inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

11.41 Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do contrato formalmente à 

CONTRATADA, deverão ser respondidos em, no máximo, 72 (setenta e duas) horas úteis.  

11.42 A CONTRATADA deverá substituir, após entendimento de ambas as partes, e se necessário 

for, sempre que exigido pelo Fiscal do Contrato, o(s) preposto(s), cuja qualificação, atuação, 

permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina do órgão ou ao interesse do serviço público, decorrente da execução do serviço prestado. 

12 OBRIGAÇÕES DA CET  

12.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
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12.1.1 Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Termo de Referência;  

12.1.2 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por ela indicada;  

12.1.3 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 

identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas;  

12.1.4 Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 

formalidades legais;  

12.1.5 Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos 

serviços e demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora 

contratados.  

12.2 A CONTRATANTE, após as devidas notificações formalizadas e não atendidas, reserva 

para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, após o decurso do prazo estabelecido não 

atendido, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, em especial após a constatação do inadimplemento.  

12.3 A CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços 

por meio do Fiscal do Contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências e 

determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.  

12.4 Notificar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade na execução do objeto, 

podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência.  

12.5 Rejeitar os serviços realizados fora do estabelecido e que estejam em desacordo com as 

especificações.  

12.6 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Edital e seus 

anexos.  

12.7 Designar fiscal para o contrato, que será responsável pelo acompanhamento e avaliação da 

prestação dos serviços, a liquidação das despesas, atestando o cumprimento das obrigações 

assumidas e demais fiscalizações à execução do Contrato, consoantes as disposições da Lei Federal 

nº 13.303/16.  
 

12.8 Custear os exames laboratoriais, audiometrias e outros complementares realizados em sua 

Rede Credenciada. 
 

12.9 Responsabilizar-se pela guarda dos prontuários individuais pelo período de 20 (vinte) anos 

após o desligamento do empregado. 

13 PENALIDADES 
 

13.1.1. ADVERTÊNCIA para os casos, a seguir especificados, de atrasos, descumprimento ou 
apresentação de falhas nas obrigações contratuais e sempre que o ato praticado pela 
CONTRATADA, ainda que ilícito, não seja suficiente para acarretar danos à CET e seus 
funcionários, suas instalações, imagem, meio ambiente ou a terceiros e que não justifique a 
imposição de sanção mais gravosa.  
 
13.1.1.1. Não cumprimento do prazo estabelecido no item 11.3 deste Termo de Referência para 
elaboração e apresentação dos documentos base do Programa de Gerenciamento de Riscos – 
PGR. 
  
13.1.1.2. Não cumprimento do prazo estabelecido no item 11.3 deste Termo de Referência para 
elaboração e apresentação dos documentos base do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO. 
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13.1.1.3. Não cumprimento do prazo estabelecido no item 11.7 deste Termo de Referência para 
emissão do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT. 
 
13.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato nas seguintes situações: 
 
13.1.2.1. Impossibilidade de implantação do contrato em 30 (trinta) dias corridos após a assinatura 
do mesmo, por responsabilidade da CONTRATADA. 
 
13.1.2.2. Se, após a notificação de advertência pela CET, não ocorrer a implementação das ações 
previstas no Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais – PGR e Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO nos prazos estabelecidos no item 11.3, bem como a 
emissão do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT no prazo estabele-
cido no item 11.7. 
 
13.1.2.3. Persistindo as situações descritas nos subitens 13.1.2.1 e 13.1.2.2 após a aplicação da mul-
ta, fica caracterizada Inexecução Total do contrato. 
 
13.1.3. O não cumprimento do item 5.1 deste Termo de Referência, com a não disponibilização 
dos profissionais para a prestação dos serviços, caracterizará Inexecução Parcial do contrato. 
 
13.1.4. No caso de descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais para as quais não 
haja penalidades específicas, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades: 
 
13.1.4.1. Multa de até 10% (dez por cento) do valor mensal, a ser calculada sobre o somatório total 
dos subitens 15.1.4 a 15.1.7, por cada infração cometida em que não haja previsão de prazo certo 
para seu cumprimento. 
 
13.1.4.2. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor mensal, a ser calculada sobre o somatório total 
dos subitens 15.1.4 a 15.1.7, por dia de atraso, por cada infração cometida em que haja previsão de 
prazo certo para seu cumprimento, até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando poderá ser 
caracterizada inexecução parcial do contrato. 
 
13.1.4.3. Para definição do efetivo percentual das penalidades referidas nos subitens acima, serão 
levadas em consideração pelo Gestor do Contrato as circunstâncias fáticas do caso e o potencial da-
noso do descumprimento em questão, de acordo com as premissas contidas no artigo 192, § 1º do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – RILCC da CET, através de relatório 
circunstanciado.  
 
13.1.5. Pelo inadimplemento total ou parcial deste Contrato, independentemente da rescisão, a 
CONTRATADA ficará sujeita a critério da CET às seguintes penalidades: 
 
13.1.5.1. Multa de 10% (dez por cento), por inexecução parcial do Contrato, mediante 
competente justificativa, sobre o valor da parcela não executada, nos termos do Art. 193, V do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
 
13.1.5.2. Multa de 20% (vinte por cento), por inexecução total do Contrato, mediante 
competente justificativa, sobre o valor total do Contrato, nos termos do Art. 193, VI do 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
 

13.1.5.3.  A inexecução parcial ou total do Contrato poderá ensejar sua rescisão nos termos do arti-
go nº 182 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios - RILCC da CET. 
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14 MEDIÇÃO 

14.1 O período de apuração das medições será do dia 11 (onze) de cada mês, ao dia 10 (dez) do 

mês subsequente. 

14.2 Até o 2º (segundo) dia útil após o período de apuração das medições, a CONTRATADA 

entregará a folha de medição, incluindo todos os fornecimentos efetuados neste período. A folha de 

medições deverá ser aprovada pela CET em até 02 (dois) dias.   

14.3 A CET confirmará se todos os serviços prestados naquele período, ou seja, do dia 11 de cada 

mês ao dia 10 do mês subsequente, serão considerados como válidos, sendo passíveis de glosas. 

15 PAGAMENTO 

15.1 Com base na medição aprovada pela CET, a CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal 

Eletrônica ou documento equivalente, que será paga, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados 

do adimplemento da obrigação e de acordo com os seguintes itens: 

 
SERVIÇOS A SEREM PAGOS POR DEMANDA 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE ESTIMADA  

(12 MESES) 

 

15.1.1. Avaliação Médica Especializada para Controle da Saúde 96 

15.1.2. 
Treinamento para empregados(s) designados como responsáveis 

pelo cumprimento dos objetivos da CIPA 
1 

15.1.3. 
 

Realização de Palestras 
50 

MÃO DE OBRA PROFISSIONAL ( PAGAMENTO MENSAL) 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

PROFISSIONAIS 

 

15.1.4. Engenheiro de Segurança do Trabalho (40 Horas) 1 

15.1.5. Técnico de Segurança do Trabalho (40 horas) 6 

15.1.6. 
Médico do Trabalho  

(20 horas) 
1 

15.1.7. 
Médico do Trabalho - Coordenador e Responsável Técnico (20 

horas) 
1 

 

16 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado sucessivamente, em prazo inferior, igual ou superior ao contrato inicial, até 

o limite fixado em lei. 

17 DA GARANTIA  

17.1 Exigida garantia de execução contratual, conforme disposto no RILCC. 

 

 

Gerência de Recursos Humanos – GRH 
 
 
 

 


